INDICAÇÃO N°   965     , DE 2003

INDICAMOS, nos termos do art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,Geraldo Alckimin, que promova estudos objetivando à concessão de reajuste salarial para os servidores públicos civis e militares do Estado de São Paulo,na ordem de 10% (dez por cento) .  
J U S T I F I C A T I V A

Atualmente a Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de São Paulo promove discussão acerca da difícil situação financeira enfrentada pelos servidores públicos civis e militares do Estado.

Não bastasse o agravamento  da situação em decorrência da perda salarial frente ao aumento do custo de vida, a discussão ganha relevância diante da aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 9 de 2003,que versa sobre a Previdência Pública, majorando a contribuição dos servidores para o sistema de previdência, e, por conseqüência, diminuindo ainda mais  o poder aquisitivo dos servidores , prejudicando sobremaneira a qualidade de vida dos funcionários e dependentes.

 Dessa forma,é imperiosa a concessão do reajuste salarial, no índice proposto ou maior do que o apresentado, sob pena de prejudicarmos o desempenho do Estado, uma vez que os funcionários públicos sentirão os problemas do déficit salarial , principalmente na  diminuição da qualidade de vida.

Sala das Sessões em,

Deputado ZUZA ABDUL MASSIH
Líder do PRP
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